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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Fica alterado o art. 60 da Lei 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), que passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 60 – É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

§1°. Fica vedada à autoridade judiciária a concessão de alvará 

para permitir qualquer trabalho antes da idade mínima estabelecida no caput deste 

artigo, salvo no caso de participação em representações artísticas.  

§2°. Nos casos de representações artísticas, será permitida a 

participação de crianças e adolescentes menores de 16 anos, em caráter individual, 

extraordinário e excepcional, mediante alvará concedido pela autoridade judiciária 

do trabalho, e a pedido dos detentores do poder familiar, após ouvido o 

representante do Ministério Público do Trabalho. 

§3° O alvará somente poderá ser concedido se a participação 

não puder, comprovadamente, ser substituída por maiores de 16 anos.  

§4° - O alvará judicial especificará as condições em que o 

trabalho se realizará, e disciplinará, dentre outros, as seguintes: a fixação de jornada 

e intervalos protetivos; os locais e serviços onde possam ser desempenhadas as 

manifestações artísticas; a garantia de acompanhamento da criança e do 

adolescente pelos responsáveis, ou quem os represente, durante a prestação do 

serviço; o reforço escolar, se necessário; acompanhamento médico, odontológico e 

psicológico; previsão de percentual da remuneração a ser depositada em caderneta 

de poupança. 

§5° A autorização de que o trata o parágrafo primeiro será 

revogada se for descumprida a freqüência escolar mínima prevista no art. 24 da Lei 

n. 9394, de 20 de dezembro de 1996. 

§5° Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego estabelecer 

disposições complementares às normas de que trata este artigo.” 

 

Art. 2°. Ficam revogados o parágrafo único do artigo 402, 

parágrafo segundo e quarto do artigo 405, e o artigo 406 todos o Decreto Lei 5452 

de 01 de maio de 1943. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA  
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 O presente projeto de lei apresenta como escopo básico a 

adequação da legislação ordinária pátria às normas da Constituição Federal e de 

Convenções Internacionais das quais o Brasil é parte signatária, que tratam da 

proteção dos direitos das crianças e dos adolescentes, especialmente considerados 

em situações de trabalho. 

Nesse sentido, de pronto, verifica-se a necessidade de 

adequação do art. 60, caput, do Estatuto da Criança e do Adolescente, que ainda 

prevê o limite de idade mínima para admissão ao trabalho conforme a Ordem 

Constitucional vigente na época de sua promulgação, ou seja, 14 anos, 

permanecendo, pois, incompatível com a Emenda Constitucional n.20/98, que 

alterou aquela faixa etária.  

Com efeito, a redação atual do art. 7°, inciso XXXIIII da 

Constituição Federal, vazada por meio da Emenda sobre dita, dispõe que é vedado 

o trabalho ao menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, observadas as regras protetivas do trabalho da criança e do 

adolescente, expressas na vedação do trabalho noturno, insalubre, perigoso ou 

penoso e prejudicial à sua moralidade, para menores de 18 anos. 

Desse modo, o art. 60 do ECA, ao vedar o trabalho apenas 

para menores de 14 anos, merece ser alterado para se adaptar à Ordem 

Constitucional ora vigente.  

Por outro lado, diante da dicção utilizada pelo art. 7°, inciso 

XXXIIII da Constituição Federal, a vedação alcança qualquer trabalho, de modo que 

merecem ser revogados – também para se atingir aquele escopo de adequação –  

artigos 402, parágrafo único, 405, parágrafo segundo e quarto e 406 da CLT, cuja 

interpretação tem admitido a possibilidade de realização de trabalho para menores 

de 16 anos, desde que autorizados por alvará judicial, em franca contraveniência, 

portanto, à letra da Constituição, que deve qualquer espécie de trabalho. 

É importante frisar que essa possibilidade de alvará judicial 

para autorização de trabalho antes da idade permitida não mais encontra guarida em 

nossa Ordem Constitucional, que é imperiosa ao vedar QUALQUER trabalho a 

menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14, conforme artigo 

acima mencionado. Não prevê, pois, em seu texto, exceção a tal vedação. Ë regra 

constitucional peremptória, exigindo aplicação imediata, mesmo porque em plena 

consonância com a Convenção n. 138 da OIT. 

Daí revela-se salutar não somente revogar aqueles artigos da 

CLT, na forma como ora se propõe, mas também aclarar que nenhuma autoridade 

judiciária poderá permitir, por meio de alvará, que uma criança ou adolescente 

abaixo dos 16 anos se ative em relação de trabalho, sob pena de grave ofensa à 
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norma constitucional. 

Essa necessidade de revogação corresponde, mesmo, a uma 

demanda social, considerando que, a despeito dos termos do art. 7°, XXXIII da 

Constituição, vários juízes continuam a se valer dos artigos cuja revogação ora se 

propõe, para conceder alvarás judiciais que, uma vez concedidos, ofendem 

frontalmente a norma constitucional acima citada. 

Ademais, essas disposições não mais se justificam porque, à 

vista da proteção integral consagrada no texto constitucional, não há falar em 

autorização judicial para o trabalho sob o argumento de ser a ocupação 

indispensável à subsistência do adolescente ou à de seus pais, avós ou irmãos, 

assim como o fato de não trazer prejuízo à sua formação moral, como disposto nos 

artigos sob enfoque. Invertem-se, aqui, totalmente, os valores protetivos, chegando-

se ao absurso de repassar à criança e/ou adolescente a tarefa de prover o lar. 

Esses, infelizmente, são, via de regra, os fundamentos das 

sentenças concessivas dessas autorizações, numa demonstração de que o 

magistrado está voltado ao paradigma da situação irregular e não ao novo 

paradigma da proteção integral. Tal procura, por mão de obra de crianças e 

adolescentes, mais barata e acessível, chancelada pela autorização expedidas pelo 

Poder Judiciário, em verdade, revela a continuidade do círculo perverso da exclusão 

e da precarização na relações de trabalho, além de grave ofensa à letra da 

Constituição. 

Realmente, a proteção integral é dever da família, da 

sociedade e do Estado, como dispõe a Carta Magna, e se fará concomitantemente, 

afastando-se a responsabilidade da criança e do adolescente pela sua própria 

sobrevivência e a de sua família. Na impossibilidade de a família garantir a proteção 

devida, caberá ao Estado supri-la com políticas públicas até que a situação de 

pobreza, carência, falta, seja ultrapassada. 

Frise-se, por oportuno, que a adequação legal proposta faz 

parte, inclusive, das exigências a que o Brasil se comprometeu perante organismos 

internacionais, especialmente a Organização Internacional do Trabalho (Convenções 

n. 138 e 182, plenamente ratificadas pelo Estado brasileiro) e se revela, ainda, como 

atitude inadiável a ser tomada pelo Congresso brasileiro para melhor garantir a 

proteção dos direitos das crianças e adolescentes ao não-trabalho, antes da idade 

mínima permitida. 

Por outro lado, é preciso regular a ÚNICA hipótese de 

exceção, individual e extraordinária, de admissão em participações artísticas, para 

crianças e adolescentes, antes da idade mínima, tal como prevista no art. 8°, item 1, 

da Convenção n. 138 da Organização Internacional do Trabalho. Com efeito, este 
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artigo condiciona a permissão excepcional de trabalho infantil artístico à fixação de 

condições especiais e protetivas de trabalho. 

Realmente, o art. 8, item 1 cumulado com art. 2, item 1, da 

Convenção 138 da OIT apresenta lindes restritivos, somente admitindo como 

exceção à proibição geral para o trabalho, a hipótese de trabalho em representações 

artísticas, de modo a afastar qualquer ilação de que seriam permitidas outras formas 

de trabalho, como, por exemplo, desportivo e afim. 

Esta necessidade de regulação responde ao fato de que 

nossas residências são invadidas, diuturnamente, por cenas de TV em que se 

presencia autêntica exploração do trabalho infantil, com graves abalos à saúde e ao 

desenvolvimento biopsicosocial daqueles que se ativam naquela situação. Como 

exemplo emblemático disso, pode ser citado o caso da menina MAISA, que, com 

menos de 10 anos, submete-se a jornada de trabalho de um adulto, alem de 

humilhações e vexames, ao ser instada a chorar e assustar-se nos palcos cruéis do 

programa de TV onde atua. 

Desse modo, vê-se que o dia-a-dia artístico tem utilizado e 

remunerado crianças e adolescentes, nas mais diversas modalidades de trabalho 

artístico e nas mais variadas formas de contratação (contrato de trabalho, contrato 

de agenciamento, contratos de prestação de serviço com pessoas jurídicas e 

naturais), o que está a exigir uma regulamentação protetiva. 

Assim, para evitar estes excessos, propõe-se a presente 

regulamentação que, na esteira da norma internacional referida, permite 

participações artísticas de crianças e adolescentes menores de 16 anos, desde que 

observados um mínimo de parâmetros tutelares, seja na fixação das atividades 

permitidas, seja na definição de condições específicas de trabalho, com vistas a se 

assegurarem a proteção integral e a prioridade absoluta, garantidos no art. 277 da 

CF 1988. 

Esta participação, pois, deverá ser autorizada pela autoridade 

judiciária do trabalho, na medida em que, por força da Emenda Constitucional n. 

45/2009, que ampliou a competência da Justiça do Trabalho para julgar toda e 

qualquer demanda oriunda das relações de trabalho (art. 114, I), o juiz do trabalho 

passou a ter atribuição para tal.  

E nada mais natural, já que, se é aquela autoridade judiciária 

do trabalho competente para julgar os conflitos decorrentes da relação de trabalho, 

também o será para julgar seus antecedentes, isto é, conceder autorizações prévias 

para o início do trabalho, devendo então, o Ministério Público do Trabalho, como 

ramo do Ministério Público da União que exerce suas funções junto à Justiça do 

Trabalho e a quem compete a defesa dos interesses de crianças e adolescentes na 
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esfera trabalhista, oficiar nos processos voltados àquela autorização. 

Por outro lado, por exercer o juiz do trabalho, seus misteres no 

mundo do trabalho, passa a deter amplo conhecimento de suas mazelas e, desta 

maneira se apoderando do conhecimento, poderá melhor analisar o caso que lhe é 

levado, para autorizar, ou não, observados todos os parâmetros protetivos ora 

indicados. 

Assim, propõem-se como parâmetros mínimos a serem 

observados: 

a) contratação de menores de 16 anos apenas em 

manifestações artísticas que, comprovadamente, não possam ser desempenhadas 

por maiores de 16 anos; 

b) exigência de prévia autorização de seus representantes 

legais e mediante concessão de alvará judicial expedido pela autoridade judiciária do 

trabalho, para cada novo trabalho realizado; 

c) impossibilidade de trabalho em manifestações artísticas que 

ocasionem ou possam ocasionar prejuízos ao desenvolvimento  biopsicosocial da 

criança e do adolescente, devidamente aferido em laudo médico-psicológico.  

d) exigência de apresentação de matrícula, freqüência e bom 

aproveitamento escolar, além de reforço escolar, em caso de mau desempenho. 

e) não coincidência entre o horário escolar e atividade de 

trabalho, resguardados os direitos de repouso, lazer e alimentação, dentre outros. 

f) garantia de efetiva e permanente assistência médica, 

odontológica e psicológica. 

g) proibição de labor a menores de 18 anos  em locais e 

serviços perigosos, noturnos, insalubres, penosos,  prejudiciais à moralidade e em 

lugares e horários que inviabilizem ou dificultem a freqüência à escola. 

h) exigência de depósito, em caderneta de poupança, de 

percentual mínimo incidente sobre a remuneração devida, cuja movimentação só 

será permitida quando completar a maioridade legal ou mediante autorização 

judicial, em casos de comprovada necessidade. 

i) observância da jornada e carga horária semanal máximas de 

trabalho, bem como dos intervalos de descanso e alimentação, e ainda das 

condições gerais em que o trabalho será realizado, tal como fixados pela autoridade 

judiciária do trabalho, em alvará. 
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j) acompanhamento do responsável legal do artista, ou quem o 

represente, durante a prestação do serviço. 

l) garantia dos direitos trabalhistas e previdenciários quando 

presentes, na relação de trabalho, os requisitos do arts. 2° e 3° da Consolidação das 

Leis do Trabalho. 

Desse modo, concluo as razões que me levaram a propor o 

presente Projeto de Lei, apostando em sua rápida aprovação, na medida em que é 

premente a necessidade de se proteger os direitos de crianças e adolescentes, 

especialmente nos casos de exploração do trabalho.  

Em assim agindo, o Congresso brasileiro estará prestando um 

grande serviço à causa dos direitos humanos e consolidando a posição do Brasil, no 

cenário internacional, como país de destaque e de respeito. 

 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2010. 

  

  PAULO HENRIQUE LUSTOSA                                   MARIA DO ROSÁRIO 
           Deputado Federal                                                   Deputada Federal 
        PMDB/CE                                                           PT/RS 
    
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA  

DO BRASIL 1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  
XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

SEÇÃO V 

Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 

externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, o; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.  

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 

podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 

proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 

competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

....................................................................................................................................................... 
 

                                                   TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  
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§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por 

mais de dois anos.  

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.  

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo aos 

seguintes preceitos:  

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e 

a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos.  

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola;  

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  
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VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins.  

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO TRABALHO 

 

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, salvo 

na condição de aprendiz.  

 

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação 

especial, sem prejuízo do disposto nesta lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.   

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 

mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 

finais, quando houver;  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua 

inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de 

ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, 

ou outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais;   
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b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de 

setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis.  

 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento.  

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 

disposto neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º  Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º  Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

§ 1º  Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º  Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, 

constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, 
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para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada 

uma das subordinadas. 

 

Art. 3º  Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de 

natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à 

condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. (Vide art. 7º, 

XXXII da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 
.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

 

Art. 402.  Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 

quatorze até dezoito anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 

19/12/2000) 

Parágrafo único. O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente 

Capítulo, exceto no serviço em oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família 

do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, observado, entretanto, o disposto 

nos artigos 404, 405 e na Seção II. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) (Vide art. 7º, XXX, XXXIII e art. 227, § 3º da Constituição Federal de 

1988) 

 

Art. 403.  É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. (“Caput” do  artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais 

prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em 

horários e locais que não permitam a freqüência à escola. (Parágrafo único com redação dada 

pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

 

Art. 404.  Ao menor de 18 (dezoito) anos é vedado o trabalho noturno, 

considerado este o que for executado no período compreendido entre as 22 (vinte e duas) 

horas e as 5 (cinco) horas. (Vide art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988) 
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Art. 405.  Ao menor não será permitido o trabalho: (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  (Vide art. 7º, XXXIII da Constituição 

Federal de 1988) 

I - nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de quadro para esse 

fim aprovado pelo Diretor Geral do Departamento de Segurança e Higiene do Trabalho; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

II - em locais ou serviços prejudiciais à sua moralidade. (Inciso com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  (Revogado pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 2º  O trabalho exercido nas ruas, praças e outros logradouros dependerá de 

prévia autorização do Juiz de Menores, ao qual cabe verificar se a ocupação é indispensável à 

sua própria subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e se dessa ocupação não poderá 

advir prejuízo à sua formação moral. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967) 

§ 3º  Considera-se prejudicial à moralidade do menor o trabalho:  

a) prestado de qualquer modo em teatros de revista, cinemas, boates, cassinos, 

cabarés, dancings e estabelecimentos análogos; 

b) em empresas circenses, em funções de acrobata, saltimbanco, ginasta e outras 

semelhantes; 

c) de produção, composição, entrega ou venda de escritos, impressos, cartazes, 

desenhos, gravuras, pinturas, emblemas, imagens e quaisquer outros objetos que possam, a 

juízo da autoridade competente, prejudicar sua formação moral; 

d) consistente na venda, a varejo, de bebidas alcoólicas. (Parágrafo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º  Nas localidades em que existirem, oficialmente reconhecidas, instituições 

destinadas ao amparo dos menores jornaleiros, só aos que se encontrem sob o patrocínio 

dessas entidades será outorgada a autorização do trabalho a que alude o § 2º. (Parágrafo 

acrescido  pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º  Aplica-se ao menor o disposto no art. 390 e seu parágrafo único. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 406.  O Juiz de Menores poderá autorizar ao menor o trabalho a que se 

referem as letras a e b do § 3º  do art. 405:  

I - desde que a representação tenha fim educativo ou a peça de que participe não 

possa ser prejudicial à sua formação moral;  

II - desde que se certifique ser a ocupação do menor indispensável à própria 

subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e não advir nenhum prejuízo à sua formação 

moral. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 407.  Verificado pela autoridade competente que o trabalho executado pelo 

menor é prejudicial à sua saúde, ao seu desenvolvimento físico ou à sua moralidade, poderá 

ela obrigá-lo a abandonar o serviço, devendo a respectiva empresa, quando for o caso, 

proporcionar ao menor todas as facilidades para mudar de funções. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. Quando a empresa tomar as medidas possíveis e recomendadas 

pela autoridade competente para que o menor mude de função, configurar-se-á a rescisão do 
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contrato de trabalho, na forma do art. 483. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

CONVENÇÃO 138 
SOBRE IDADE MÍNIMA PARA ADMISSÃO A EMPREGO 

 
A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, Convocada em Genebra pelo 

Conselho de Administração da Secretaria Internacional do Trabalho e reunida em 6 de junho 

de 1973, em sua 58a Reunião; 

Tendo decidido adotar diversas proposições relativas a idade mínima para admissão a 

emprego, matéria que constitui a quarta questão da ordem do dia da Reunião; 

Considerando os termos da Convenção sobre Idade Mínima (Indústria), 1919, Convenção 

sobre Idade Mínima (Trabalho Marítimo), 1920, Convenção sobre Idade Mínima 

(Agricultura), 1921, Convenção sobre Idade Mínima (Estivadores e Foguistas), 1921, 

Convenção sobre Idade Mínima (Emprego não Industrial), 1932, Convenção (revista) sobre 

Idade Mínima (Trabalho Marítimo), 1936, Convenção (revista) sobre Idade Mínima 

(Indústria), 1937, Convenção (revista) sobre Idade Mínima (Emprego não Industrial), 1937, 

Convenção sobre Idade Mínima (Pescadores), 1959, e Convenção sobre Idade Mínima 

(Trabalho Subterrâneo), 1965; 

Considerando ter chegado o momento de adotar instrumento geral sobre a matéria, que 

substitua gradualmente os atuais instrumentos, aplicáveis a limitados setores econômicos, 

com vista à total abolição 

do trabalho infantil; 

Tendo determinado que essas proposições se revestissem da forma de uma convenção 

internacional, adota, neste dia vinte e seis de junho de mil novecentos e setenta e três, a 

seguinte Convenção que pode ser citada como a Convenção sobre Idade Mínima, 1973: 

 

Artigo 1° 

Todo Estado-membro, no qual vigore esta Convenção, compromete-se a seguir uma política 

nacional que assegure a efetiva abolição do trabalho infantil e eleve, progressivamente, a 

idade mínima de admissão a emprego ou a trabalho a um nível adequado ao pleno 

desenvolvimento físico e mental do jovem. 

 

Artigo 2° 

1. Todo Estado-membro que ratificar esta Convenção especificará, em declaração anexa à sua 

ratificação, uma idade mínima para admissão a emprego ou trabalho em seu território e em 

meios de transporte registrados em seu território; ressalvado o disposto nos artigos 4º a 8º 

desta Convenção, nenhuma pessoa com idade inferior a essa idade será admitida a emprego 

ou trabalho em qualquer ocupação. 

2. Todo Estado-membro que ratificar esta Convenção poderá posteriormente notificar o 

Diretor-Geral da Secretaria Internacional do Trabalho, por declarações ulteriores, que 

estabelece uma idade mínima superior à anteriormente definida. 

3. A idade mínima fixada nos termos do parágrafo 1º deste artigo não será inferior à idade de 

conclusão da escolaridade compulsória ou, em qualquer hipótese, não inferior a 15 anos. 
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4. Não obstante o disposto no parágrafo 3º deste artigo, o Estado-membro, cuja economia e 

condições do ensino não estiverem suficientemente desenvolvidas, poderá, após consulta com 

as organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas, se as houver, definir, 

inicialmente, uma idade mínima de 14 anos. 

5. Todo Estado-membro que definir uma idade mínima de quatorze anos, de conformidade 

com o disposto no parágrafo anterior, incluirá em seus relatórios a serem apresentados sobre a 

aplicação desta Convenção, nos termos do Artigo 22 da Constituição da Organização 

Internacional do Trabalho, declaração: 

a) de que são subsistentes os motivos dessa medidas ou 

b) de que renuncia ao direito de se valer da disposição em questão a partir de uma 

determinada data. 
 

Artigo 3º 

1. Não será inferior a dezoito anos a idade mínima para admissão a qualquer tipo de emprego 

ou trabalho que, por sua natureza ou circunstância em que é executado, possa prejudicar a 

saúde, a segurança e a moral do jovem. 

2. Serão definidas por lei ou regulamentos nacionais ou pela autoridade competente, após 

consulta com as organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas, se as houver, 

as categorias de emprego ou trabalho às quais se aplica o parágrafo 1º deste artigo. 

3. Não obstante o disposto no parágrafo 1º deste artigo, a lei ou regulamentos nacionais ou a 

autoridade competente poderão, após consulta às organizações de empregadores e de 

trabalhadores interessadas, se as houver, autorizar emprego ou trabalho a partir da idade de 

dezesseis anos, desde que estejam plenamente protegidas a saúde, a segurança e a moral dos 

jovens envolvidos e lhes seja proporcionada instrução ou formação adequada e específica no 

setor da atividade pertinente. 

 

Artigo 4º 

1. A autoridade competente, após consulta com as organizações de empregadores e de 

trabalhadores interessadas, se as houver, poderá, na medida do necessário, excluir da 

aplicação desta Convenção limitado número de categorias de emprego ou trabalho a respeito 

das quais se puserem reais e especiais problemas de aplicação. 

2. Todo Estado-membro que ratificar esta Convenção listará em seu primeiro relatório sobre 

sua aplicação, a ser submetido nos termos do Artigo 22 da Constituição da Organização 

Internacional do Trabalho, todas as categorias que possam ter sido excluídas de conformidade 

com o parágrafo 1º deste artigo, dando as razões dessa exclusão, e indicará, nos relatórios 

subseqüentes, a situação de sua lei e prática com referência às categorias excluídas, e a 

medida em que foi dado ou se pretende fazer vigorar a Convenção com relação a essas 

categorias. 

3. Não será excluído do alcance da Convenção, de conformidade com este Artigo, emprego ou 

trabalho protegido pelo artigo 3º desta Convenção. 

 

Artigo 5º 

1. O Estado-membro, cuja economia e condições administrativas não estiverem 

suficientemente desenvolvidas, poderá , após consulta com as organizações de empregadores 

e de trabalhadores, se as 

houver, limitar inicialmente o alcance de aplicação desta Convenção. 
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2. Todo Estado-membro que se servir do disposto no parágrafo 1º deste artigo especificará, 

em declaração anexa à sua ratificação, os setores de atividade econômica ou tipos de 

empreendimentos aos quais aplicará as disposições da Convenção. 

3. As disposições desta Convenção serão, no mínimo, aplicáveis a: mineração e pedreira; 

indústria manufatureira; construção; eletricidade, água e gás; serviços de 

saneamento;transporte,armazenamento e comunicações; plantações e outros empreendimentos 

agrícolas de fins comerciais, excluindo, porém, propriedades familiares e de pequeno porte 

que produzam para o consumo local e não empreguem regularmente mão-de-obra 

remunerada. 

4. Todo Estado-membro que tiver limitado o alcance de aplicação desta Convenção, nos 

termos deste artigo, 

a) indicará em seus relatórios, a que se refere o Artigo 22 da Constituição da Organização 

Internacional do Trabalho, a situação geral com relação a emprego ou trabalho de jovens e 

crianças nos setores de atividade excluídos do alcance de aplicação desta Convenção e todo 

progresso que tenha sido feito para uma aplicação mais ampla de suas disposições; 

b) poderá, em qualquer tempo, estender formalmente o alcance de aplicação com uma 

declaração encaminhada ao Diretor-Geral da Secretaria Internacional do Trabalho. 

 

Artigo 6º 

Esta Convenção não se aplica a trabalho feito por crianças e jovens em escolas de educação 

profissional ou técnica ou em outras instituições de treinamento em geral ou a trabalho feito 

por pessoas de no mínimo 14 anos de idade em empresas em que esse trabalho é executado 

dentro das condições prescritas pela autoridade competente, após consulta com as 

organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas, onde as houver, e é parte 

integrante de: 

a) curso de educação ou treinamento pelo qual é principal responsável escola ou instituição de 

formação; 

b) programa de treinamento principalmente ou inteiramente numa empresa, que tenha sido 

aprovado pela autoridade competente, ou 

c) programa de orientação para facilitar a escolha de uma profissão ou de uma linha de 

formação. 

 

Artigo 7º 

1. As leis ou regulamentos nacionais podem permitir o emprego ou trabalho de jovens entre 

13 e 15 anos em serviços leves que: 

a) não prejudiquem sua saúde ou desenvolvimento e 

b) não prejudiquem sua freqüência escolar, sua participação em programas de orientação 

profissional ou de formação aprovados pela autoridade competente ou sua capacidade de se 

beneficiar da instrução recebida. 

2. As leis ou regulamentos nacionais podem permitir também o emprego ou trabalho de 

pessoas de, no mínimo, 15 anos de idade e que não tenham ainda concluído a escolarização 

compulsória, em trabalho que preencha os requisitos estabelecidos nas alíneas a) e b) do 

parágrafo 1º deste artigo. 

3. A autoridade competente definirá as atividades em que o emprego ou trabalho pode ser 

permitido nos termos dos parágrafos 1° e 2º deste artigo e estabelecerá o número de horas e as 

condições em que esse emprego ou trabalho pode ser exercido. 
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4. Não obstante o disposto nos parágrafos 1º e 2º deste artigo, o Estado-membro que se tiver 

servido das disposições do parágrafo 4º do artigo 2º poderá, enquanto continuar assim 

procedendo, substituir as idades de 13 e 15 anos no parágrafo 1º pelas idades de 12 e 14 anos 

e a idade de 15 anos do parágrafo 2º deste artigo pela idade de 14 anos. 

 

Artigo 8º 

1. A autoridade competente, após consulta com as organizações de empregadores e de 

trabalhadores interessadas, se as houver, podem, mediante licenças concedidas em casos 

individuais, permitir exceções à proibição de emprego ou trabalho disposto no artigo 2º desta 

Convenção, para fins tais como participação em representações artísticas. 

2. Permissões dessa natureza limitarão o número de horas de duração do emprego ou trabalho 

e estabelecerão as condições em que é permitido. 

 

Artigo 9º 

1. A autoridade competente tomará todas as medidas necessárias, inclusive a instituição de 

sanções apropriadas, para garantir o efetivo cumprimento das disposições desta Convenção. 

2. Leis ou regulamentos nacionais ou a autoridade competente designarão as pessoas 

responsáveis pelas disposições que dão cumprimento à Convenção. 

3. Leis ou regulamentos nacionais ou a autoridade competente definirão os registros ou outros 

documentos que devem ser mantidos e postos à disposição pelo empregador; esses registros 

ou documentos conterão nome, idade ou data de nascimento, devidamente autenticados 

sempre que possível, das pessoas que emprega ou que trabalham para ele e tenham menos de 

dezoito anos de idade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

CONVENÇÃO Nª 182 
 

CONVENÇÃO SOBRE PROIBIÇÃO DAS PIORES FORMAS DE TRABALHO 

INFANTIL E AÇÃO IMEDIATA PARA SUA ELIMINAÇÃO 
 

 
A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, Convocada em Genebra pelo 

Conselho de Administração da Secretaria Internacional do Trabalho e reunida em 1ª de junho 

de 1999, em sua 87ª Reunião, Considerando a necessidade de adotar novos instrumentos para 

proibição e eliminação das piores formas de trabalho infantil, como a principal prioridade de 

ação nacional e internacional, que inclui cooperação e assistência internacionais, para 

complementar a Convenção e a Recomendação sobre Idade Mínima para Admissão a 

Emprego, 1973, que continuam sendo instrumentos fundamentais sobre trabalho infantil; 

Considerando que a efetiva eliminação das piores formas de trabalho infantil requer ação 

imediata e global, que leve em conta a importância da educação fundamental e gratuita e a 

necessidade de retirar a criança de todos esses trabalhos, promover sua reabilitação e 

integração social e, ao mesmo tempo, atender as necessidades de suas famílias; 

Tendo em vista a resolução sobre a eliminação do trabalho infantil adotada pela Conferência 

Internacinal do Trabalho, em sua 83a Reunião, em 1996; 
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Reconhecendo que o trabalho infantil é devido, em grande parte, à pobreza e que a solução a 

longo prazo reside no crescimento econômico sustentado, que conduz ao progresso social, 

sobretudo ao alívio da pobreza e à educação universal; 

Tendo em vista a Convenção sobre os Direitos da Criança, adotada pela Assembléia das 

Nações Unidas, em 20 de novembro de 1989; 

Tendo em vista a Declaração da OIT sobre Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho e 

seu Seguimento, adotada pela Conferência Internacional do Trabalho em sua 86a Reunião, em 

1998; 

Tendo em vista que algumas das piores formas de trabalho infantil são objeto de outros 

instrumentos internacionais, particularmente a Convenção sobre Trabalho Forçado, 1930, e a 

Convenção Suplementar das Nações Unidas sobre Abolição da Escravidão, do Tráfico de 

Escravos e de Instituições e Práticas Similares à Escravidão, 1956; 

Tendo-se decidido pela adoção de diversas proposições relativas a trabalho infantil, matéria 

que constitui a quarta questão da ordem do dia da Reunião, e  

Após determinar que essas proposições se revestissem da forma de convenção internacional, 

adota, neste décimo sétimo dia de junho do ano de mil novecentos e noventa e nove, a 

seguinte Convenção que poderá ser citada como Convenção sobre as Piores Formas de 

Trabalho Infantil, 1999. 

 

Artigo 1º 

Todo Estado-membro que ratificar a presente Convenção deverá adotar medidas imediatas e 

eficazes que garantam a proibição e a eliminação das piores formas de trabalho infantil em 

regime de urgência. 

 

Artigo 2º 

Para os efeitos desta Convenção, o termo criança aplicar-se-á a toda pessoa menor de 18 anos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


